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99.0PEOER, pendente neste Tribunal contra o arguido Higino Perei-
ra, filho de Luís Pereira e de Maria Mendes da Veiga, nascido em
12 de Maio de 1957, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16022908,
com domicílio na Rua Irene Lisboa, 12, 3.º, direito, porta Td, Amora,
Seixal, por se encontrar acusado da prática de um crime de homicídio
simples, previsto e punido pelo artigo 131.º do Código Penal, um
crime de detenção ou tráfico de armas proibidas, previsto e punido
pelo artigo 275.º, n.º 3, do Código Penal, por despacho de 26 de Abril
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prestação do
termos de identidade e residência do arguido.

27 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pereira. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Alves Martins.

Aviso de contumácia n.º 7142/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.° 57/
01.7GFOER, pendente neste Tribunal contra a arguida Maria do Carmo
de Oliveira Cid Peixeiro, filha de Manuel Celestino Lopes do Carmo
Peixeiro e de Amélia Maria Zita da Silva Oliveira Peixeiro, natural
de Cascais, de nacionalidade portuguesa, nascida em 17 de Junho de
1951, titular do bilhete de identidade 1309937, om domicílio na Rua
doutor Manuel Arriaga, 31, 3.º, Algés, Oeiras, por se encontrar acusada
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, praticado em 4 de Janeiro de 2001, foi a mesma
declarada contumaz, em 14 de Abril de 2005, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuizo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

1 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pereira. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Alves Martins.

Aviso de contumácia n.º 7143/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.° 26/
00.4TAOER, pendente neste Tribunal contra a arguida António João
Alves Rodrigues, filho de João Rodrigues e de Júlia Ivone Alves
Rodrigues, nascido em 30 de Novembro de 1966, titular do bilhete de
identidade 7360076, com domicílio na Rua Almeida Garret, 24, 7.º,
direito, 2795-446 Carnaxide, por se encontrar acusada da prática de
um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do
Código Penal, praticado em 4 de Novembro de 1999, foi o mesmo
declarado contumaz, em 21 de Abril de 2005, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuizo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

4 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pereira. —
A Oficial de Justiça, Maria Nogueira.

Aviso de contumácia n.º 7144/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.° 64/
02.2PEOER, pendente neste Tribunal contra o arguidoa Vasco Gomes
Santos, filho de Artur dos Santos e de Domicília Martins Gomes dos
Santos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Fevereiro de
1959, divorciado, titular do bilhete de identidade 6359759, com do-
micílio na Alameda António Sérgio, 80, loja 4, Linda-a-Velha, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ameaça, previsto e pu-
nido pelo artigo 153.º do Código Penal, praticado em 16 de Janeiro
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Abril de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do

arguido, sem prejuizo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

4 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pereira. —
A Oficial de Justiça, Maria Nogueira.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 7145/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.° 13/00.2PBOER,
pendente neste Tribunal contra o arguido Laurindo Gisalio Male Ba-
tista, filho de Gisálio Brito Moreira Batista e de Sara Laurindo Malé
António Batista, nascido em 22 de Outubro de 1981, solteiro, com
domicílio na Avenida do Brasil, lote 189, 4.º C, Cacém, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de dano simples, previsto e
punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado em 31 de De-
zembro de 1999, por despacho proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Amaral. —
O Oficial de Justiça, Vítor Manuel Aragão Castanheiro.

Aviso de contumácia n.º 7146/2005 — AP. — A Dr.ª Cláudia
Alves, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.° 270/01.7PFOER,
pendente neste Tribunal contra o arguido Iure Osipenco, filho de
Valentine Osipenco e de Valentine Osipenco, natural de Moldávia, de
nacionalidade moldava, nascido em 10 de Novembro de 1966, casa-
do, titular do passaporte n.º A-0221450, com domicílio na Rua Ca-
pitão Leitão, 20, E, 2775 Parede, o qual se encontra acusado da prá-
tica de um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 1 de Novembro de 2001,
é o mesmo declarado contumaz, por despacho datado de 13 de Abril
de 2005, nos termos do artigo 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração, e a proibição daquele arguido
obter a renovação do respectivo bilhete de identidade,  certificado de
registo criminal, passaporte, certidão de assento de nascimento, carta
de condução, bem como de obter certidões, efectuar registos ou pra-
ticar quaisquer outros actos junto de autoridades públicas, nomeada-
mente, repartições de finanças, cartórios notariais, conservatórias dos
registos civil, predial, comercial e de automóveis, Direcção-Geral de
Viação, governos civis, Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, câmaras
municipais e juntas de freguesia (artigo 337.º, n.º 3, do Código de
Processo Penal).

15 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Alves. — 
A Escrivã-Adjunta, Ana Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 7147/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 292/
98.3TAOER, pendente neste Tribunal contra o arguido João Manuel
Mendes Batista, filho de Manuel Augusto Nunes Batista e de Ermelinda
Oliveira Mendes Batista, nascido em 7 de Junho de 1974, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10402072, com domicílio na Rua
Roberto Duarte Silva, 5, 1.º, esquerdo, Lisboa, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
praticado em 1 de Outubro de 1997, foi o mesmo declarado contu-
maz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o



62 APÊNDICE N.º 94 — II SÉRIE — N.º 131 — 11 de Julho de 2005

arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.° 3, do referido diploma legal.

21 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Amaral. —
O Oficial de Justiça, Vítor Manuel Aragão Castanheiro.

Aviso de contumácia n.º 7148/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 314/
02.3GGLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido André Fran-
cisco Quitumbo Lima, filho de Agostinho Francisco Lima e de
Felisbina Manuel Quitumbo, natural de Angola, de nacionalidade an-
golana, nascido em 11 de Novembro de 1975, titular do passaporte
Ao-1738987, com domicílio na Rua Cidade de São Paulo, lote 20,
7.º, B, São Marcos, Cacém, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
21 de Setembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de
Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração, e a proibição daquele arguido obter a reno-
vação do respectivo bilhete de identidade,  certificado de registo cri-
minal, passaporte, certidão de assento de nascimento, carta de
condução, bem como de obter certidões, efectuar registos ou praticar
quaisquer outros actos junto de autoridades públicas, nomeadamente,
repartições de finanças, cartórios notariais, conservatórias dos regis-
tos civil, predial, comercial e de automóveis, Direcção-Geral de Via-
ção, governos civis, Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, câmaras
municipais e juntas de freguesia (artigo 337.º, n.º 3, do Código de
Processo Penal revisto).

27 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Amaral. —
O Oficial de Justiça, Luís Manuel da Silva Mateus.

Aviso de contumácia n.º 7149/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 815/
94.7PCOER-A, separados por força do disposto nos artigos 335.º,
n.º 4, e 30.º, n.º 1, alínea d), ambos do Código de Processo Penal, do
processo comum (tribunal colectivo), onde foi declarado contumaz a
arguida Natalina Lopes Pereira, ilha de Jesuíno Pereira e de Maria
Ivone Lopes, natural de São Jorge de Arroios, Lisboa, nascida em
26 de Março de 1978, titular do bilhete de identidade n.º 12143879,
com domicílio na Rua Latino Coelho, 29, 2.º, direito, Venda Nova,
Amadora, por se encontrar acusado da prática de crime, por despa-
cho de 26 de Abril de 2005, proferido nos presentes autos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

6 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Amaral. —
O Oficial de Justiça, Luís Manuel da Silva Mateus.

Aviso de contumácia n.º 7150/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 42/
99.7TAOER, pendente neste Tribunal contra a arguida Maria de
Fátima Campos, filha de Aguinaldo do Nascimento Santos e de Maria
Silva Delgado Santos, natural de Cabo Verde, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 15 de Janeiro de 1961, divorciado, titular do bilhe-
te de identidade n.º 10496957, com domicílio no Largo Professor
Pulido Valente, 16, 3.º, direito, Linda-a-Velha, 2795-159 Linda-a-
-Velha, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à
integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado em 23 de
Outubro de 1998, e um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 23 de Outubro de 1998, por des-
pacho de 7 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal, por
se ter apresentado no juízo.

16 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Amaral. —
O Oficial de Justiça, Vítor Manuel Aragão Castanheiro.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 7151/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 918/99.1PEOER,
pendente neste Tribunal contra a arguida Isabel Mongo Ntoto, filha
de António Marques Ntoto e de Semmbani Teresa, natural de Angola,
nascido em 12 de Outubro de 1973, solteira, com domicílio na Ave-
nida Infante D. Henrique, 74, 1.º direito, 2735 Rio de Mouro, por se
encontrar acusada da prática de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, pratica-
do em 1 de Outubro de 1999, foi a mesma declarada contumaz, em
17 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração, e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e ainda, a passagem de mandados de detenção para efeitos do dispos-
to no artigo 336.º, n.º 2, do Código de Processo Penal.

27 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso de contumácia n.º 7152/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 918/99.1
PEOER, pendente neste Tribunal contra o arguido Cruyff Miguel, filho
de Kadioko Jaó e de Paulina Kiana, natural de Angola, nascido em
31 de Janeiro de 1954, solteiro, com domicílio na Urbanização
Rina,15, Lamego, por se encontrar acusado da prática de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 1 de Outubro de 1999, foi o mesmo
declarado contumaz, em 17 de Fevereiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declara-
ção, e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e ainda, a passagem de mandados de
detenção para efeitos do disposto no artigo 336.º, n.º 2, do Código de
Processo Penal.

27 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso de contumácia n.º 7153/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.° 597/01.8GTCSC,
pendente neste Tribunal contra o arguido Cedric Bernard Burton, fi-
lho de de Pol Burton e de Daina Monteiro Danaia Burton, natural de
Bélgica, de nacionalidade belga, nascido em 6 de Julho de 1969, sol-
teiro, titular do passaporte n.º 0162288-23, com domicílio na Rua da
Piscina, 19, 2.º, esquerdo, Algés, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez, pre-
visto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 29 de
Julho de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Abril de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e ainda, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Anabela Monterde.

Aviso de contumácia n.º 7154/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal, faz


